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DECRETO N.º 49, DE 21 DE MARÇO DE 2022 

 

SÚMULA: Altera o artigo 1º do Decreto n.º 

017/2022 que versa sobre alienação de bens do 

município. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, 

no uso das atribuições que lhe o cargo confere,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam excluídos os incisos “D” e “J” do Decreto Municipal n.º 017/2022 

publicado na Edição n.º 755 de 02/02/2022 do Diário Oficial do Município de Ribeirão do 

Pinhal. 

 

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições do referido Decreto. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ribeirão do Pinhal - PR, 21 de março de 2022. 

 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 


